
OFÍCIO-CIRCULAR/CVM/SIN/Nº 004/2001 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2001. 

  

Assunto: Crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores – 
Aplicação da Instrução CVM n.º 301/99 

  

Senhor Diretor, 

Ressaltamos que, conforme previsto no art. 2º da Instrução CVM n.º 301/99, os 
administradores dos clubes de investimento regulados pela Instrução CVM n.º 
40/84 também são responsáveis pelas obrigações previstas na Instrução CVM n.º 
301/99, a qual dispõe sobre a identificação, o cadastro, o registro, as operações, a 
comunicação, os limites e a responsabilidade administrativa de que trata a Lei n.º 
9.613, de 3 de março de 1998, referente aos crimes de "lavagem" ou ocultação de 
bens, direitos e valores. 

2. Considerando a competência delegada às Bolsas de Valores pela Instrução CVM 
n.º 40/84 em relação ao registro e acompanhamento das atividades dos clubes de 
investimento, solicitamos que V. Sa. comunique aos administradores de clubes de 
investimento registrados nessa Bolsa de Valores suas responsabilidades e 
obrigações dispostas na Instrução CVM n.º 301/99, devendo também verificar, 
através de auditoria, o integral cumprimento pelos administradores das 
determinações contidas na citada Instrução. 

3. Alertamos que o descumprimento das determinações contidas na referida 
Instrução, sujeitará o infrator às penas previstas no art. 12 da Lei n.º 9.613/98. 

4. Finalmente, esta Comissão deverá ser comunicada sobre as irregularidades 
eventualmente apuradas pela auditoria dessa Bolsa de Valores. 

Atenciosamente, 

Original assinado por 

CARLOS EDUARDO P. SUSSEKIND 

Superintendente de Relações com Investidores Institucionais 

 


